
PROTOCOLO Nº : 1.409-5/2014

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

DESPACHO

Os autos foram submetidos a apreciação da  Secretaria de 

Controle  Externo  da  5ª  Relatoria,  conforme  se  verifica  no  documento  de  n.º 

194120/2016, sendo certo que para a correta instrução processual, foi sugerido pelo 

Secretário da 5ª Secex a remessa dos autos para a Secretaria de Controle Externo de 

Obras e Serviços de Engenharia, uma vez que as irregularidades mais graves, que 

inclusive culminaram em determinação de restituição de valores ao erário, são aquelas 

cuja matéria é afetada a conhecimentos especializados da Secex de Obras e Serviços 

de Engenharia.

Sendo assim, acolho a sugestão do  Secretário da 5ª Secex e 

determino a remessa dos autos para a  Secretaria de  Controle Externo de Obras e 

Serviços de Engenharia para análise e providências.

Cuiabá, 08 de novembro de 2016.

Conselheiro Sérgio Ricardo

FMV

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VDN14.
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